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CHAMADA PUBLICA PARA AQUISIÇÂo oe oeruERoS ALIMENTICIoS DA
AGRICULTURA FAMILIAR E EMPREENDEDOR FAMILIAR RURAL

A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA MARTA DO OESTE/PR atraves da Secretaria
Municipal de Educação, localizada na Rua Generoso Karpinski, Município de Santa
Maria do Oeste - PR, atendendo a Lei no. 11.947 I 2009, Resolução/FNDEiCD no.

038/2009, realiza chamada pública, no dia 05 de Dezembro de 20í4, na SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAçÃO.

1. OBJETIVO
Registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar e empreendedor
familiar rural para atender os alunos matriculados nas escolas que ofertam a Educação
lnfantil e Ensino Fundamental, da Rede Pública Municipal no Município de Santa Maria
do Oeste - Estado do Paraná

2. DOCUMENTAçÃO PARA HAB|LITAçÃO

2.í Grupos lnÍormais de Agricultores Familiares e de Empreendedores Familiares
Rurais deverão entregar os documentos relacionados abaixo para serem avaliados e
aprovados:
I - cópia e original de inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF);
ll - cópia da Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de Fortalecimento da
Agricultura Familiar (PRONAF) DAP principal, ou extrato da DAP, de cada Agricultor
Familiar participante;
lll- Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar (anexo 1) elaborado conjuntamente entre o Grupo lnformal e a Entidade
Articuladora e assinado por todos os Agricultores Familiares participantes;
lV - Para produtos de origem animal apresentar documentação comprobatória de
Serviço de lnspeção, podendo ser municipal, estadual ou federal;
V - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso.

3. CARACTERíSTICAS DO PRODUTO:

3.2 Ponto de Entrega:
Escolas Municipais de Santa Maria do Oeste, conforme lista de endereços em anexo
(anexo lll)
3.3 Período de Fornecimento
Segundo semestre do Ano de 2014
3.4 Previsão de Quantidade de Gêneros Alimentícios a serem Adquiridos

c

3.1 Especificação Técnica dos Gêneros Alimentícios
A especificação técnica dos gêneros alimenticios a serem registrados está em anexo
(anexo I l).
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A quantidade de gêneros alimentícios a serem adquiridos é estimada com base nos
cardápios elaborados por nutricionista da secretaria da Educação e executados pelas
escolas. (anexo lV)
3.5 Preço
3.5.1 o preço de compra dos gêneros arimentícios será o menor preço apresentado
pelos proponentes.
3.5.2 Serão utilizados para composição do preço de referência:
- o1;_Preços de Referência praticados no âmbito do programa de Aquisição de Alimentos
- PAA
- média dos preços pagos aos Agricultores Familiares por 3 (três) mercados varejistas,
priorizando a feira do produtor da agricultura famillar
3.6 Contrato
o modelo de contrato de compra e Venda de gêneros alimentícios que deverá ser
celebrado entre o Município e o(s) Vendedores habilitados nesta chamaàa pública será
feito conforme modelo constante no Anexo.
3.7 Pagamênto das faturas:
3.7.1 os pagamentos do fornecimento feito pelo fornecedor da agricultura familiar ou
empreendedor familiar rural habilitado, como consequência da comercialização de
gêneros alimentícios, serão realizado pelo Município,
3.7.2. O pagamento deverá ser feito em cheque nominal e com apresentação de
documento fiscal correspondente ao fornecimento efetuado.

5, RESULTADO
O MunicÍpio divulgará o resultado do processo em até 48 horas após a conclusão dos
trabalhos desta Chamada Pública.

6. CONTRATAçÃO
6.í Uma vez declarado vencedor, o Proponente Vendedor deverá assinar o Contrato de
Compra e Venda de gêneros alimentícios, de acordo com o modelo apresentado no
anexo V.
6.2 O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural
deve respeitar o valor máximo RS 9.000,00 (nove mil reais) por Declaraçâo de Aptidão
ao PRONAF (DAP)/ano.

7. RESPONSABILIDAOE OOS FORNECEDORES
7.í Os fornecedores que aderirem a este processo declaram que atendem a todas as
exigências legais e regulatórias para tanto e que possuem autorização legal para fazer

d^

4. CLASSTFTCAçÃO DAS PROPOSTAS
4.í Serão consideradas as propostas classificadas, que preencham as condições
fixadas nesta Chamada Pública.
4.2 cada grupo de fornecedores (formal e/ou informal) deverá obrigatoriamente, ofertar
sua quantidade de alimentos, com preço unitário, observando as condiçóes fixadas
nesta Chamada Pública.
4.3 O Município classificará as propostas, considerando-se a ordenação crescente dos
valores.
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a proposta, su.ieitando-se, em caso de declaração falsa, às penalidades da legislação
civil e penal aplicáveis.
7.2 o fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimêntícios conforme o disposto
no padrão de identidade e qualidade eslabelecida na legislação vigente e as
especificações técnicas elaboradas pelo Município.
7.3 O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimenticios nos preços
estabelecidos nesta chamada pública por um período de um ano, podendo os preços
serem realinhados após 90 (noventa) dias corridos contados da realização da chamáda
pública ou pós realinhamento.
7.4 O fornecedor compromete a fornecer os gêneros alimentícios para as escolas
conforme cronograma de entrega definido pela Secretária.

9, IRREVOGABILIDADE E IRRETRATABILIDADE
Observado o disposto no item nove acima, após a divulgação do resultado das ofertas
objeto desta Chamada Pública o Município considera-se, para todos os fins, que o
registro de preços de gêneros alimentícios da agricultura familiar e do empreendedor
familiar rural estará concretizada.

10. DtsPostçoES FtNAtS
A participação de qualquer proponente Vendedor no processo implica a aceitação tácita,
incondicional, irrevogável e irretratável dos seus termos, regras e condiçôes, assim
como dos seus anexos.

íí. FORO
A presente Chamada Pública e regulado pelas leis brasileiras, sendo exclusivamente
competente o Foro do Município de Pitanga/PR, para conhecer e julgar quaisquer
questões dele decorrentes.

San aria do Oeste/PR, 19 de Novembro de 2014

Fern
P

peso
regoerro

8. FATOS SUPERVENIENTES
8.í Os eventos previstos nesta Chamada Pública estão diretamente subordinados à
realizaçáo e ao sucesso das diversas etapas do processo. Na hipótese de ocorrência
de fatos supervenientes à sua publicação, que possam vir a prejudicar o processo e/ou
por determinação legal ou judicial, ou ainda por decisão da Câmara de Negócios, poderá
haver:

a) Adiamento do processo;
b) revogação deste Edital ou sua modificação no todo ou em parte.
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ANEXO ll - Es câ Téc tcn doas s Gêneros tmAI entíc os
Item 1 . Produto 2 Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor

Total por
Produto

01 Abobora moran a 300 1 597 00
02 Abobrinha verde 2,99 897,00
03 Acel a Un '100 ,oo 299,00
04 Ai m/ Mandioca 300 2 99 897 00
05 Alface Un 200 2,00 400,00
06 Alho K 150 13,00 í.950 00

Banana Caturra 500 1 49 745,00
08 Batata doce 300 2,80 840,00
09 Batata ln lesa 300 90 570 00
10 Beterraba k 300 2,30 690 00
11 Bolacha caseira 200 16,00 3.200,00
12 Bolo/cuca 200 8,00 '1.600,00
13 Brocólis Un 2 60 520,00
14 Ca ul 200 4,99 998 00't5 300 2,99 897,00
16 Cebolinha verde M 50 3 175 00
17 Cenoura K 300 2,25 675 00
't8 Chuchu K 2,50 750,00
19 Couve-flor 3 99 200 00
20 Couve Mantei a IVI 270 2,60 702 00
21 retoFei ao 500 50 1.750 00
22 Laran a rosa 1000 1,50 1.500,00
23 Limão 300 2 50 750,00
24 Mexerica/Mimosa K 900 2,00 1.800 00
25 Milho verde (sem

alha
Un 300 1,30 390,00

26 Pão I ral 2 300 7 99 18.377 00
27 Pe rno 300 ,oo 897,00
28 Re lho K '100

1 49 149 00
29 Rúcula À/ 70 2,39 167,30
30 Salsinha M 50 2 99 149 50
3í Tomate K 350 3,99 1.396,50
TOTAL 45.127 30

CNPJ: 95.084.544/OO0í -20

99
300

07

1

200

Cebola branca

50

300
'100
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Anexo lll - Relação das Unidades Escolares

MUNCiPIO ESCOLA ESTADUAL ENDEREÇO

CENTRO
SANTA

MARIA DO
OESTE/PR

ESCOLA R. M, AGRICOLA LONTRENSE LINHA LONTRENSE

ESCOLA R. M. DIOGO ÁLVARES CORREIA POUSO ALEGRE

ESCOLA R, M, ELIAS DO NASCIMENTO

ESCOLA R. M. MIGUEL ADUR FILHO RIO DO TIGRE

ESCOLA R. M. NOVO HORIZONTE

ESCOLA R, i/. UNIDOS DO OURO VERDE LINHA INDEPENDÊNCIA

ESCOLA R, M, PAULO REGLUS NEVES FREIRE ESTRELA DO OESTE

ESCOLA R. M, JOÁO MARTINS MACHADO LAGOA

ESCOLA R, M, ANIBAL I\4ARTINS

ESCOLA M, BALBINA ALMEIDA DE SOUZA SEDE

ESCOLA M. JOSÉ FELIX GRANDE DISTRITO DE SÃO JOSÉ

CENTRO M. DE ED, INF. MARIA WARD SEDE

CENTRO M, DE ED. INF. MEU PEOUENO MUNDO CHAPÉU DO SOL

CENTRO M. DE ED, INF, TEREZINHA CIONEK BINI SÃo JoSÉ

APAE SEDE

OURO VERDE

ESCOLA R, M, NOVA CONQUISTA
LINHA NOVA
CONQUISTA

LINHA NOVO
HORIZONTE

SÁO MANoEL
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Anexo lV - Estimativa de Quantitativo de Gêneros Alimentícios a serem Adquiridos da
Agricultura Familiar e Empreendedor Familiar Rural

GENEROS ALIMENTICIOS

Abobora moranga kg 300
Abobrinha verde kg 300
Acelga Un 100
Aipim/ Mandioca kg 300
Alface Un 200
Alho Kg 150
Banana Caturra kg 500
Batata doce kg 300
Batata lnglesa Kg 300
Beterraba kg 300
Bolacha caseira Kg 200
Bolo/cuca kg 200
Brocólis Un 200
Caqui kg 200
Cebola branca Ks 300
Cebolinha verde Mç 50
Cenoura Kg 300
Chuchu Kg 300
Couve-flor Un 100
Couve Manteiga Mç 270
Feijão preto Ks 500
Laranja rosa Kg 1000
Limão Ks 300
Mexerica/Mimosa Kq 900
Milho verde (sem palha) Un 300
Pâo lntegral Ks 2.300
Pepino Kg 300
Repolho Un 100
Rúcula Mç 70
Salsinha Mç 50
Tomate Kg JCU



§:LS- "zsPREFEITURA MUNICIPAL OE SANTA MARIA OO OESTE _ ESTAOO DO PARANÁ
CNPJ: 8S.084.S44/0001-20

UNIÀO E TRÂAÀTHO
GESTÁO 2ot !/20I ó

iUÂ rO§E OE FRANçA PCiEtiÂ, N. tO - CEp,: B5.tlO.OOO, FONE/f 
^X

( 0,r l) róaa-r r l7l t2aa

CONTRATO DE AOUISIçÃO DE GÊNEROS ALIMENTíCIOS SEM LICITAçÃO DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA A ALIENTAçÃO ESCOLAR
(MODELO)

Anexo lll - Relação das Unidades Escolares

Anexo V - Modelo de Contrato de Compra e Venda

coNTRATO N.o........../20í4

A (nome da entidade executora), pessoa jurídica de direito público, com sede à Rua
, N.o_, inscrita no CNPJ sob n.o

representada neste ato pêlo (a) Presidente(a) o (a) Sr. (a)
doravante denominado CONTRATANTE, e por outro lado (nome do grupo íormal ou
informal), com sede à Av
sob n.o

[.o_, em (município), inscrita no CNPJ
, (para grupo formal), doravante denominado (a)

CONTRATADO (A), fundamentados nas disposições Lei n" 11.947 DA09, e tendo em
vista o que consta na Chamada Pública no **12014, resolvem celebrar o presente
contrato mediante as cláusulas que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:
É objeto desta contratação a aquisição de GÊNEROS ALTMENTÍCIOS DA
AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALTMENTAÇÃO ESCOLAR, para atunos de
educação básica pública matriculados , verba FNDE/PNAE, _
semestre de 2014, descritos nos itens enumerados na Cláusula Terceira, todos de
acordo com a chamada pública n.o *-12014, o qual fica fazendo parte integrante do
presente contrato, independentemente de anexação ou transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA:
O CONTRATADO se compromete a fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura
Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros
Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste lnstrumento.

CLÁUSULA TERCEIRA:
O limite individual de venda de gêneros alimentícios do Agricultor Familiar e do
Empreendedor Familiar Rural, neste ato denominados CONTRATADOS, será de até R$
9.000,00 (nove mil reais) por DAP por ano civil, referente à sua produção, conforme a
legislação do Programa Nacional de Alimentação Escolar.

CLÁUSULA QUARTA
OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS
deverão informar ao Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores indlviduais
de venda dos participantes do Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação
Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de ferramenta
disponibilizada pelo MDA.

CLAUSULA QUINTA:
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O início para entrega das mercadorias será imediatamente, sendo o do
defornecimento até o término da quantidade adquirida ou até _,

2015.

prazo

a. A entrega das mercadorias deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo
com a chamada pública n.o *.12014.
b. O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de
Recebimento e as Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação
no local de entrega, consoante o anexo deste Contrato.

CLÁUSULA SEXTA:
Pelo fornecimento dos gêneros alimentícios, nos quantitativos descritos no
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar, o (a) CONTRA
receberá o valor total de R$

em anexa a urr

CLÁUSULA SÉTlMA:
No valor mencionado na cláusula quarta estão incluÍdas as despesas com frete,
recursos humanos e materiais, asstm como com os êncargos Íiscais, sociais,
comerciais, trabalhistas e previdenciários e quaisquer outras despesas necessárias ao
cumprimento das obrigações decorrentes do presente contrato.

CLÁUSULA OITAVA:
As despesas decorrentes do presente contrato correráo à conta das seguintes dotaçôes
orçamentárias:

ORGAO
UNIDADE
CLASSSIFICAçÃO FUNCIONAL
NOME DO PROJETO/ATIVIDADE
NATUREZA DA OESPESA

GLAUSULA NONA:
O CONTRATANTE, após receber os documentos descritos na cláusula Quinta, alínea
"b", e após a tramitação do Processo para instruçáo e liquidação, efetuará o seu
pagamento no valor correspondente às entregas do mês anterior. Não será efetuado
qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de liquidação da
obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.
CLAUSULA DECIMA:

Projeto de
rADO (A)

, conforme

1 . Nome
do

Agricultor
Familiar

2.
CPF

3.
DAP

4.
Produto

5.
Unidade

6.Quantidade/
Unidade

7. Preço
Proposto

8.
Valor
Total

[ -T-----
I
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O CONTRATANTE que náo seguir a forma de liberação de recursos para pagamento
do CONTRATADO FORNACEDOR, deverá pagar multa de 2%, mais juros de-0,.í% ao
dia, sobre o valor da parcela vencida. Ressalvados os casos quando não efetivados os
repasses mensais de recursos do FNDE em tempo hábil.

CLÁUSULA ONZE:
Os casos de inadimplência da CONTRATANTE proceder-se-á conforme o s 

.lo, do art.
20 da Lei n" 11.94712009 e demais legislaçôes relacionadas.

CLÁUSULA DOZE:
O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias
das Notas Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do projeto de
Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar,
estando à disposição para comprovação.

CLÁUSULA TREZE:
O CONTRATANTE se compromete em guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos das Notas
Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e Aceitabilidade, apresentados nas
prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à
disposição para comprovação.

CLÁUSULA QUATORZE:
É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de
danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo
na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à
fiscalização.

CLÁUSULA QUINZE:
O CONTRATANTE em razão as supremacia dos interesses públicos sobre os interesses
particulares poderá:
a. modificar unilateralmente o contrato para melhor adequação às finalidades de
interesse público, respeitando os direitos do CONTRATADO;
b. rescindir unilateralmente o contrato, nos casos de infração contratual ou inaptidão do
CONTRATADO;
c. fiscalizar a execução do contrato;
d. aplicar sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do ajuste;
Sempre que a CONTRATANTE alterar ou rescindir o contrato sem culpa do
CONTRATADO, deve respeitar o equilíbrio econômico-financeiro, garantindo-lhe o
aumento da remuneração respectiva ou a indenização por despesas já realizadas.

CLÁUSULA DEZESSEIS:
A multa aplicada após regular processo administrativo poderá ser descontada dos
pagamentos eventualmente devidos pelo CONTRATANTE ou, quando for o caso,
cobrada judicialmente.

CLAUSULA DEZESSETE:
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A fiscalização do presente contrato frcará a cargo da secretaria de Estado de Educação,
da Entidade Executora, do conselho de Alimentação Escolar- cAE e outras Entidádes
designadas pelo FNDE.

CLÁUSULA DEZOITO:

9!Er9t" contrato rege-se, ainda, pela chamada pública n.o *,12014, pela Resolução
CD/FNDE no. / e pela Lei n 11.94712009 e o dispositivo qué a
regulamente, em todos os seus termos, a qual será aplicada, também, onde o contrato
for omisso

CLÁUSULA DEZENOVE:
Este Contrato poderá ser aditado a qualquer tempo, mediante acordo formal entre as
partes, resguardadas as suas condições essenciais.

CLÁUSULA VINTE:
As comunicações com origem neste contrato deverão ser formais e expressas, por meio
de carta, que somente terá validade se enviada mediante registro de recebimento, por
fax, transmitido pelas partes.

CLÁUSULA VINTE E UM:
Este Contrato, desde que observada a formalização preliminar à sua efetivação, por
carta, consoante Cláusula Vinte, poderá ser rescindido, de pleno direito,
independentemente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:
a. por acordo entre as partes;
b. pela inobservância de qualquer de suas condições;
c. quaisquer dos motivos previstos em lei.

CLÁUSULA VINTE E DoIS:
O presente contrato vigora
adquiridos ou até _de

rá da sua assinatura até a entrega total dos produtos
de

CLÁUSULA VINTE E TRÊS:
É competente o Foro da comarca de Pitanga/pR, para dirimir qualquer controvérsia que
se originar deste contrato.
E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três
vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas.

(município), _de_ de _.
Contretentê Contratado.

Prefeito Municipal

TESTEMUNHAS:

1.

Agricultor

2
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